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SAAE 

O Diretor do SAAE- Serviço Autônomo de Ågua e Esgoto de Penedo, Estado de Alagoas, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, da lei 1.693/2020, 
considerando o afastamento temporário do servidor responsável pela função de 
Coordenador de Compras e Almoxarifado - FG2 da estrutura administrativa do SAAE. 

RESOLVE: 

PORTARIA N.°31/2025 �SAAE-PENEDO/AL 

Art. 1° Designar o Senhor. Eudes Tavares Silva, matrícula 341, Gerente de 
Comunicação, ocupante de cargo em comissão, para exercer temporariamente as 
atribuições do cargo de Coordenador de Compras e Almoxarifado - FG2, duranteo 
período de afastamento do servidor titular. 

Art. 2° Fica ressalvado que a presente designação não implicará alteração nos 
vencimentos ou direitos do cargo em comissão já ocupados pelo designado. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo válida até 
o término do afastamento do servidor titular ou até nova deliberação da Diretoria. 

CNPJ: 12.542-197/0001-70 

Penedo-AL, 25 de agosto de 2025 

Valmir Lessa Lôbo Santos 

Diretor Geral do SAAE 
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